 RESOLUÇÃO Nº 04-2026
                                                                                                                                                                                          Dispõe sobre a aprovação de proposta de alteração da periodicidade das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 861, de 23 de agosto de 2024, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10 da referida lei, que estabelece a realização de reuniões ordinárias de forma bimestral;
CONSIDERANDO a deliberação do colegiado registrada na Ata nº 01/2026, da reunião ordinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2026, às 15h30, na Casa Municipal dos Conselhos;
CONSIDERANDO a necessidade de maior frequência nas reuniões para melhor acompanhamento das ações, deliberações e políticas públicas voltadas às mulheres;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta de alteração do artigo 10 da Lei Municipal nº 861, de 23 de agosto de 2024, passando a periodicidade das reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de bimestral para mensal.
Art. 2º Encaminhar a presente resolução ao setor jurídico competente, para análise e adoção das providências necessárias à formalização da alteração legislativa.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
 Ipiranga do Norte – MT, 25 de Fevereiro de 2026.
__________________________________________________________
Paulo Roberto Rosa do Nascimento
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Mulher


